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SEÇÃO II 
  

Parte l 
  

DESPACHOS E DECISÕES DO REITOR 

Portada "IB de JR de Pam) te 199 6 , 

O REI OR VA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas altibuições. em contommidade corr o disposto bo ailigo 12 do 

Anexo au Vecelu nº 9A.GCGA de 23.07.07 q lendo em vista a aululização 

contida na Informação nº 120/03 da Secreta de Educação Superior do 
Ministério da Educação e do Despollo, 

RESOLVE numear MANOEL SANTOS BDONGES ALVAREZ, 

habilitado e classificado en Concuso Publico de Provas e Tilulos, 

hotologado pelo Conselho de Ensino o Pesquisa e pelo Edital nº 21/94, 

pura o cargo de Professor da Carreira do Magistério Supellur, na classe de 

PROFESSOR AUXILIAR, tivel 14, do Cluadio Permanente desta 

Universidade, tos lemos do Inciso | do Ailigo 9º, combinado com o Arligo 

1U da Lel nº 0.112 de 11.12.90, pora ler exerclelo no Deparlasmento de 

Administração do Centro de Estudos Soclals Aplicados, em vaga decorrente 

da aposentadoria de Liltam Mala Suares Noronha, publicada no DOU de 

03.02.95, código nº UGtAUUT. 

Fortnrla nº 23;2042 te 22 do abr ti de 1996, 

O nELrOR da Universidade Federal Fiumlhense,no uso 
de suas atribuições legals, estatutãrias «e reglmentals,considecan 
do os termos da Exposição de Motivos datada de U3,04,96, encami- 
nhada pela Aseessorla Jurídica, 

RESOLVE: 

1 —- bDenignar o Professor de Ensino Superior LUIZ ULIVEL 
RA CASTNO JUNGSTEL'I, da Cinnse Auxiliar, nivel 3, do Quadro Per 
manente desta Universidade, matrículas UFF nº 00353-6 e SIAPE 
no 0302512-7, para substitulr a Procuradora Autárquica CARLA 
IZOLDA FIUZA CUSTA MANSHALL, como Menbro e Presidente da ConLesão 
de Frocesso Administrativo Dlscvipilnar, designada pela Porta 
rin no 23.097, de 28 de março de 1996. 

Mk mega 

1IX - neabrir novo prazo Inicial de 60 (sessenta) dias 

para conclusão dos trabalhos da referida Comissão, noa termos 
do Art. 152, da Lel no 0.112/90, a partir dá data de publica 
ção dento Portaria no Doletin de Serviço da Universidade, 

111 — publlquo-ne, rogistre-sa e cumpra-so.
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Portaria nº 23.403 de 22 «la abril de 1996 

O REIIYOR da Universidade Federal Fluminense,no uso 

de suas atribuições legais, estatutárias e regimentals,consilderan 

do os termos da Exposição de Motivos datada de 03.04.96, encami- 

nhada pela Assessoria Jurídica, 

RE BGBO LOVE: 

I — Designar o Professor de Ernslno Buperior LUIZ GLIVEL 
RA CASTRO JUNGSTEDT, da Classe Auxiliar, nível 3, do Quadro Per . 
manente desta Universidade, matriculas UFF no 009353-6 e BIAPE 
nº 0302512-7, para substituir a Procuradora Autârgulca CARLA 
IZOLDA FIUZA. COBTA MARSHALL, como Menbro e Presidente da Comissão 
de Processo Adminlatrativo Disciplinar, designada pela Porta 
ria nº 23.097, de 20 de março de 1996. 

II. - Reabrir novo prazo iniclal de 60 (sessenta) dlas 
para conclusão dos trabalhos da referida Comissão, nos termos 
do Art, 152, da Lel no 0,112/90, a partir da data de publica 
ção desta Portaria no Boletim de Serviço da Universidade. 

III - Publique-se, reglsLre-se e cumpra-se, 

Portaila 11º 23,204 de 22 de Abril de 19 96. 

O REITON da Universidade Federal Flumlnense,no uso 
de suas atribuições legals, estatutárias e regimentais, consL 
derando os termos do Memorando nº 01/96, de 02.04.96, encami- 
nhado pela Assessoria Jurídica, 

RESOLVE: 

LI - Designar o Professor de Ensino Siúperior, PAULO 
ORIEN'PE FRANCIULLI, da Classe Auxlllar, nível 2, do Quadro Per 

manente desta Universidade, matrículas UFF nº 01246-4 e SIAPE 
no 311493-6, para substitulr a Procuradora Autárquica LUCIENE 
SALDANHA ARAQJO RIBEIRO, como Membro e Presidente da Comissão 

de Processo Adulnlstrativo Lisciplinar, designada pela Porta 

ria nº 23.099, de 28 de março de 1996. 

II —- Reabrir novo prazo inicial de 60 (sebsenta) dias 
para conclusão dos trabalhos da referida Comissão, nos termos 
do Art. 152, da Lel no 0.112/90, a partir da data de publica 
ção desta Portaria no Boletim de Serviço da Universidade. 

LILI - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Portaria nº 23.205 «do 22 do Abrs de 19 96. 

O RELIOR da Unlversidade Federal Fluminense,no uso 
de suas alribulções Jegals, estatutárias o Legimenta ls, consideram 
do os termos da Exposição de Notlvos datada de 08.04.96, encani- 
nhada pola Assessoria durtdloa, 

RkSOLVERE: 

1 — Designar o Professor de Ensino Superior PAULO LVAN 
Di ULIVEARA TEIXEIRA, da Classe Auxiliar, nível 2, do Quadro prr 
manento desta Universidade, matrículas UFF no 12370-2 e SIAPF 
no 31149H0-1, pasa substitulr o Procurador Autárquico SER 
G1LU ROCREII, como Hembro e Presidente da Comissão 
de Processo Adulnlatrativo Dlsciplinar, designada pela Porta 
clan nO 23.098, de 20 de março de 1996. 

11 - Reabrir novo prazo jnlcial de 60 (sessenta) dias 
para conclusão dos ltrabalhos da referida Comissão, nos termos 
do Art. 4152, da Lei nº 0.112/90, a partir da data de publica 
ção desta Portarla no Doletim de Serviço da Universidade. 

11) — Publique-se, registre-se e cumpra-se., 

Parte 4 
  

DEPARTAMENTO DE FHOLOCIA GERAL + QL 

LHES - UBC Nº04/96 de 12 de nbeil de 1996, 

O CHER DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL, dn Univernicdnde 
Federnt Fhuninenne, no não de amas atribuições, resolve derignnr os Profémmoren! Abllio Sonren 
Gomes, Gulor Alberto da Conceição Amhnds e v Servidor Demmu do Antonio Perez dr CGrna, para 
sob a presidência do primeiro, constitulvem n cominato de nindicância paen apurar o Bnto de emnta 
de Tquetes de Vula Refeição deste Dep tamento. 

Esta DES entem A em vigor na dus de qua publicação.
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DESPACHOS .E DECISÕES DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 

GGE DTS NO 03/96 de 11 de março de 1996 

O Chefe do Departamento de Geografia, 

no uso de suas atribuições, 

DECIDE: 

1. Deslynar os Professores ANDRE DE BOUZA AVELLAR, JORGE 

LUIZ BARDOSA para comporem a Comissão do evento GEQUEF 

1996. 

2. Esta D'I'S entrarã em vigor na data de sua pullicação. 

GGE DTS NO 04/96 de 11 de março de 1996 

O Chefe do Departamento de Geogrufia 

no uoo «de euas atribLições: 

DECIDE, 

1. DESIGNAR os Profesuoreo ESPER LIMONAD, ANDRE DE SOUZA 
AVELLAR, EUCELINDA 5. COORÊA, CRISTINA PESSANHA MARY e 

NILSON LIGUORI SANTANA para vob a presidencia do prií- 
metro comporem a Comissão para analise da proposta «de 

modelo de alocação de vagas para docentes da UFP, 

à Esta DIS entrara em vigor na data de ena publicação,
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INSTITUTO DE ARTE E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
“DEPARTAMENTO DE ARTE 

DIS GAT U1/96 de 10 de aluil de 1096 

Desipon Cermiasão pria Relatar Pedidos 

de Afaslamiento Docente do CAE 

O Chefe do Depmtamento de Atte, do Cento de Jistudos Gerais da 

Universidade Federol Fluminense, no uso de suas alibuições legais e 

conniderando o «disposto no Artigo 97 do Regimento Geral da Universidade 

Federal Fluminense, 

Resolve: | 

Ô. Desigunr ComissÃo corpposta pelos proleasores Klinno Consider, Chelos 

Mumd e Jorge Nemer para, sob a presidência do primeiro, proceder consulta justo 

no Conselho de Ensino e Vesquisn destn Instituição, sobre ns condições o tomas | 

existentes conforme disposto no Parágrafo Unico do Ailipo 97 do Reginento Geral 

da Universidade Federal Fluminense. 

2. Que esta Comúnsão, com bano na munlésia consulinda, elnbore Relatório 

detalhado sobre vs pedidos de afastamento aprovados em ieunião deparlamental 

intedintamento nnterior, desde que 05 mesmos não tenham sido ainda publicadas 

em seu Boletim de Servivo da Universidade Federal Fluminense com o referendo 

dos seus ótgio mperiornas. 

| 3. À presente Comisaão lerá pinzo até 07.05.96 para encaminhamento co 

supra Relalório. 

4. Vala DIS entra em vipor nesta data.


